
privado, constituída na forma da Lei Estadual n.° 5.460/88, inscrita no CNPJ sob o n.°

05.059.613/0001-18, Inscrição Estadual n.º 15.271.0884, com sede na Rodovia Augusto
Montenegro, km 10, Centro Administrativo do Estado, Icoaraci - Belém - Pará, CEP 66820-000,

neste ato representada por seu Presidente o Prof. Dr. CARLOS EDILSON DE ALMEIDA

MANESCHY, brasileiro, casado, RG nº 4.059.742 SSP/PA, CPF n° 066.166.902-53, residente

na Rua Conselheiro Furtado, nº 2905, Apt. 901 - Cremação, Сер: 66.040- 100, Вelém - Pará,

nomeado através de Decreto Governamental, publicado no DOE nº 35.276, de 02.02.2023, no
final assinado.

naCONTRATADA: AMS SOLUÇÕES LTDA, com sede na cidade de Belém, Estado do Pará, sito
Passagem João de Almeida, nº 123. Umarizal - Belém – РА – СЕР nº 66.055-290, inscrita no CNPJ n°

35.354.573/0001-06, Inscrição Estadual n° 15.667.881-0, representada neste ato por seu representante
Legal, pelo Sr. AMADEU ALMIR BOGEA FILHO, Brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade

n° 4830152, inscrito no CPF n° 771.973.212-04, Cargo: sócio administrador; residente e domiciliado

Rua Boaventura da Silva, 1289, Apt 1802-A, Umarizal, Belém-PA. СEР: 66060-060, têm, entre si, justo
e avençado, celebram, por força do presente instrumento, mediante as cláusulas e condições
seguir enunciadas.

2. CLÁSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTÇÃO LEGAL

um

na

a

1a

2.1 - O presente contrato tem como fundamento legal o Processo PAE 4.0 N° 2026/2089067 –

2026/2147033-PRODEPA, tudo em conformidade com o edital e os anexos do Pregão

Eletrônico NPEL/FSCMPA/SRP n.° 058/2023 - 2ª retificação, do qual a CONTRATANTE foi

dos órgãos participantes, a Ata de Registro de Preços n° 007/2024 - FSCМРА –
retificada, com base no Decreto estadual nº 3.371 de 29 de setembro de 2023 e as demais

normas legais correlatas. Lei Federal nº. 13.303/2016 (Estatuto jurídico das empresas públicas,
das sociedades de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, Estados, DF
Municípios); Decreto nº. 2.121/2018 (Institui normas gerais de licitações e contratos da empresa

pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito do Estado do Pará);
Regulamento Interno de Licitações e Contratos — RILC - da PRODEPA; Lei Estadual

6.474/2002 (Institui, no Estado do Pará, a modalidade de licitação denominada pregão); Instrução

SLTI/MPOG nº. 3/2018 (Estabelece regras de funcionamento do SistemaNormativa

Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Pará - PRODEPA

Rod. Augusto Montenegro km 10 - Centro Administrativo do Estado - Icoaraci - Belém-PA СEР: 66.820-000
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n°

de

CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO INTEGRADA DE

GERAÇÃO FOTOVOLTAICA COM

ARMAZENAMENTO DE ENERGIA PARA

ATENDIMENTO DE CARGA CRÍTICA DO

DATACENTER DA PRODEPA, QUE FAZEM ENTRE SI,

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ PRODEPA EA

EMPRESA AMS SOLUÇÕES LTDA, COMO MELHOR
ABAIXO SE DECLARA.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO
ESTADO DO PARÁ - PRODEPA, Empresa Pública, com personalidade jurídica própria de direito

PRODEPA

CONTRATO Nº 002/2026

GOVERNO DO

PARA



4.1. A adoção de sistema fotovoltaico com armazenamento se apresenta como solução
tecnicamente superior à simples substituição da UPS convencional, pois:

Permite continuidade elétrica com maior autonomia;

Reduz dependência exclusiva de equipamentos eletromecânicos tradicionais;

Possibilita operação integrada com geração renovável;

Amplia a resiliência energética do Datacenter;

Alinha-se às diretrizes de sustentabilidade e redução de custos da Administração Pública.

4.2. Constatação de experiências exitosas em órgãos públicos estaduais, como a Fundação
Santa Casa de Misericórdia do Pará, demonstram a viabilidade técnica da solução inclusive em

ambientes críticos (salas cirúrgicas), reforçando sua adequação ao contexto da PRODEPA, pois

Datacenter suporta sistemas e dados de órgãos e entidades pertencentes ao Governo do

Estado, com destaque áreas essenciais como: segurança pública, saúde, eduacação, finanças,
serviços digitais ao cidadão, dentre outros.

seu

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO

5.1. DA DESCRIÇÃO:

e

de

de

5.1.1. Contratação de Empresa de Engenharia para eventual implantação de sistemas

geração de energia solar fotovoltaica conectados à rede, do tipo on grid, e demais Hardwares,
Softwares e Tecnologias Sustentáveis, visando o aproveitamento e a otimização do uso do prédio

telhado da PRODEPA, contemplando os serviços de aprovação junto à concessionária
energia, o fornecimento de todos os equipamentos, materiais e insumos, a instalação,
efetivação do acesso junto à concessionária de energia, o treinamento, manutenção e suporte

técnico, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste contrato, no termo
de referência e seus anexos.

a

5.1.2. A CONTRATADA deverá estar apta a operar e seguir toda a legislação vigente no que
tange às leis trabalhistas do serviço a ser executado.
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Rod. Augusto Montenegro km 10 - Centro Administrativo do Estado - Icoaraci - Belém-PA CEР: 66.820-000

Fone: (091) 3251-7601 / 3251-7602 / 3251-7603 / 3251-7604

E-mail: gabinete@prodepa.pa.gov.br - www.prodepa.pa.gov.br

3. CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO INTEGRADA DE GERAÇÃO FOTOVOLTAICA COм

ARMAZENAMENTO DE ENERGIA PARA ATENDIMENTO DE CARGA CRÍTICA DO

DATACENTER DA PRODEPA, incluindo todo o serviço de manutenção e suporte técnico
eventualmente necessário para estes serviços e equipamentos, consoante estabelecido no
edital do Pregão Eletrônico NPEL/FSCMPA/SRP n.° 058/2023 - 2ª retificação, do qual a

CONTRATANTE foi um dos órgãos participantes, a Ata de Registro de Preços n° 007/2024
- FSCMРА – 1ª retificada.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA SOLUÇÃO ADOTADA

GOVERNO DO

PARAPRODEPA

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, no âmbito do Poder Executivo Federal);
assim como a vinculação, independentemente de transcrição, ao edital e ata supracitados.








